PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1077, DE 2025.
De autoria do Deputado Rogério Santos, o projeto em epígrafe objetiva tornar obrigatória a divulgação pública das informações relativas à fonte de captação da água fornecida e aos dados sobre a qualidade da água, a quantidade de fluoreto e o método de análise da água utilizada, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 09/10/2025 a 15/10/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 16, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que a proposição  é de relevante interesse público, pois assegura maior transparência na prestação de serviços essenciais, garantindo ao consumidor acesso claro e periódico às informações sobre a origem e qualidade da água fornecida. A medida fortalece o direito à informação, promove o controle social e contribui para a proteção da saúde da população.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis  ao Projeto de Lei nº 1077, de 2024.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM 
Relator
